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&Jtado dt Údo 1>aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 3559/80 

de 23 de dezembro de 1980 

Declara em estado de calamidade 

p~blica os bairros que abaixo men 

c1ona. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, ' 

no uso das atribuiçÕes que lhe sao conferidas pelo inciso v, do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO que as recentes precipitações 

pluviométricas ocorridas no Município nas regiÕes dos bairros Jardim Ismê 

nia(Rua Capara~), Jardim Satelite (Ruas Ararib~ia, Apeninos e Aldebaran), 

Alto da Ponte(imediação da Igreja Sao Benedito) e Jardim Colonial (parte 

baixa), provocaram danos aos equipamentos urbanos, alem de consideriveis 

prejuÍzos ao patrim8nio privado nesses locais; 

CONSIDERANDO que, em virtude desses e v entos,' 

tais comunidades têm ameaçada a sa~de de seus moradores, porquanto, en-

tre outras condiçÕes de perigo, a quase totalidade das fossas negras 

transbordaram, apresentando grave r1sco ã higiene p~blica; 

CONSIDERANDO que ao Município, nos termos do 

artigo 49, inciso I, da Lei Orgância dos Municípios, compete zelar pela -

sa~de pÚblica, devendo, portanto, realizar com a mixima urgência, além da 

imediata limpeza pÚblica, a recomposição dos danos ã infra-estrutura ref~ 

rida, assim como ao patrim8nio particular consequentemente prejudicado, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam reconhecidos e declarados 

em estado de calamidade p~blica os bairros Jardim Ismênia(Rua CaparaÕ), -

Jardim Satelite (Ruas AraribÕia, Apeninos e Aldebaran), Alto da Ponte ( 1 

mediação da Igreja São Benedito) e Jardim Colonial (parte baixa), deste -

Município, para os efeitos do artigo 29 deste decreto. 

Artigo 29 - Nas localidades indicadas no arti 

go anterior, deveri a Prefeitura, executar, em regime de absoluta priori

dade e em cariter de urgência, a recomposição dos equipamentos urbanos da 

nificados, assim como a restauração do patrim8 nio privado diretamente a

tingido. 

Artigo 39 - Fica aberto na Contadoria Munici

pal um credito extraordinirio na importância de Cr$3 . 000.000,00(três ml

lhÕes de cruzeiros) para custeio das obras e serv iços a que se refere o 

artigo 29 deste decreto, observando-se a ressalva prevista no artigo 62,§ 

49 da Constituição Federal. 

Artigo 49 - As despesas com a execução do pr~ 

sente correrão por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren 
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cont. Decreto n9 3559/80 - fls. 2 -

te exercício. 

Artigo 59 - Este decreto entrari em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrârio. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos,' 

23 de dezembro de 1980. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei

to, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 

oitenta. 

Luiz a Rodrigues 

DJ/fjr. 


